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Dispõe sobre o recebimento

cretaria de Segurança Pública.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA | DO ESTADO DE SÃO

PAULO decreta:

Artigo 1o Fica vedado, o recebimento de

quaisquer bens moveis, imoveis ou semoventes pela Secre-

taria de Segurança Pública.

Artigo 2o - O Poder Extcutivo encaminhara

à Assembléia Legislativa procedimentos de doação, devida-
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mente instruídos) fundamentados € justificados, contendo,
|

especialmente, dO

da entidade doadgra.

1 valor do bem doado, bem como O nome

Artigo 3o - Esta lei entrará em vigor na

data de sua publicação, revogando-se q Decreto no 25.644,

de 07 de agosto de 1986.

a USTIFICATI V A

cabe à Assembléia Legislativa dentro dos

regem a administração

(art. 32, 33 e
princípios constitucionais que

pública fiscalizar o Poder Executivp

111 da Constituição Estadual).
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A aquisição de bens, se jám quais forem pela

administração pública é regida por législação competente

e fiscalizada pela Assembléia Legislativa € Tribunal

de Contas (Art. 32 da Constituição Estadual).

A Segurança Pública é dever do Estado em

relação a todos os cidadãos, exercidal pela Polícia (Art.

139 da Constituição Estadual). à

Temos seguidamente assistido a entidades

privadas, associações, clubes de serviços e outras tantas

organizações da sociedade, mobilizendo-se no sentido

de obter recursos materiais e, com isso, adquirir bens

permanentes, a ferem doados a Polícia, aos seus órgãos

policiais, Polígia Militar e Polícih Civil. Viaturas,

computadores e iwoutros tantos bens que dependem, dentro

de cada orgão, de infra-estrutura porrelata quanto a

lotação de pesisoal qualificado e 'manutenção através

de recursos de “custeio, tudo dentro] da legislação que

regula a matéria!

A Polícia Militar, a Polícia Civil como

toda organização do Estado, estão estruturadas com dotações

de pessoal e material orgânicos específicos, bem como

de verbas de investimento e custeio, nã forma das diretri-

zes orçamentárias e da própria 1ei | orçamentária, como

determina a legislação que regula o asstnto.

Da mé sma forma a aquisição de bens, é regulada

por legislação gspecífica em todas as| fases do processo,

inclusive fiscalizada contábil e financeiramente na

forma da lei.

Assim tais tipos de doáções, por si so,

são irregulares, inclusive proporcionando outros desvios

que costumeiramente tem dado ensejo ate' mesmo a corrupçao!



Acordos, convênios e contratos clandestinos! quanto

a atendimento de necessidades” da Polícia a troco de

prestação de serviços feitos ao arrepib das normas legais,

seja por particulares e mesmo por órgãos públicos.

Segurança Pública deve ser impessoal, transpa-

rente e atender ao interesse público, sem distinção

e sem depender de qualquer benesses!

Sala idas Sessões, em

SMO DI

Deputado Estadual

Divisão de Ordpnamento Legislativa
SECÇÃO DE| EXPEDIENTE

Pubtiggdi “EILÁRIO DEIGIAL"

|) É PRESS IA—



JUNTADA
Segue juntada uma
fl. doa!



Folha O

Nos termos do item 3, parágrafo único do artigo

148, da VII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 137o a 141o Sessões Ordinárias

(de 24 a 30/09/96), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 07/10/96.

My





Artigo 2.o — Este decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, ficando revogado o artigo 237 do Regimento
Geral da Universidade de São Paulo, baixado pelo Decteto

n.o 52.906, de 27 de março de 1972.

Palácio dos Bandeirantes, 7 de agosto de 1986.

FRANCO MONTORO

José Aristodemo Pinotti, Secretário da Educação

Luiz Carlos Bresser Percira, Secretário do Governo

Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 7 de

agosto de 1986.

DECRETO N.o 25.642, DE 7 DE AGOSTO DE 1986

Dá nova sedação aos artigos 2.o e 3.o do

Decreto n.o 25.326, de 3 de junho de

1986, que cria a Escofa Técnica Estadual

de 2.o Grau de Matão

FRANCO MONTORO, Governador do Estado de São

Paulo, no uso de suas atribuições legais e diante da exposição

de motivos do Secretário da Educação,

Decreta:

Artigo 1.o — Osartigos 2.o e 3.o do Decreto n.o 25.326,

de 3 de junho de 1986, passam a vigorar com a seguinte reda-

são:

“Artigo 2.o — O Secretário da Educação autorizará a ins-

talação da escola de que trata o artigo anterior e fixará o nú-

mero de classes de 1.o a 4.o séries do 2.o grau.

Artigo 3.o — O Secretário da Educação designará o pes-

soal técnico « administrativo mínimo necessário ao funciona-

mento da unidade ora criada, segundo os critérios estabeleci-

dos pelo Decreto n.o 7.709, de 18 de marçode 1976."".

Artigo 2.o — Este decreto entrará em vigor na data de

sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 7 de agosto de 1986.

FRANCO MONTÕRO

José Atistodemo Pinotti, Secretário da Educação

Luiz Carlos Bresser Percira, Secretário do Governo

Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 7 de

agosto de 1986.

DECRETO N.o 25.643, DE 7 DE AGOSTO DE 1986
Dá nova redação 20s artigos 2.o e 3.o do

Decreto n.o 25.327, de 3 de junho de

1986, que cria a Escola Técnica Estadual

de 2.o Grau de Sertãozinho .

FRANCO MONTORO, Governador do Estado de São

Paulo, no uso de suas atribuições legais e dianté da exposição

de motivos do Secretário da Educação,

Decreta:

Artigo 1.o — Os artigos 2.o € 3.o do Decreto n.o 25.327,

de 3 de junho de 1986, passam a vigorar com a seguinte reda-

são:

“Antigo 2.o — O Secretário da Educação autotizará a ins-

talação da escola de que trata o artigo anterior e fixará o nú-

mero de classes de 1.o a 4.o séries do 2.o grau.

Artigo 3.o — O Secretário da Educação designará o pes-

soal técnico e administrativo mínimo necessário ao funciana-

mento da unidade ora criada, segundo os critérios estabeleci-

dos pelo Decreto n.o 7.709, de 18 de março de 1976."".

Artigo 2.o — Este decreto entrará em vigor na data de

sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 7 de agosto de 1986.

FRANCO MONTORO

José Aristodemo Pinotti, Secretário da Educação

Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do Governo

Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 7 de

agosto de 1986.

emp DECRETO N.o 25.644, DE 7 DE AGOSTO DE 1986

Delega competência ao Sectetásio da Se-

gurança Pública para o recebimento de

bens móve:: .ux: doação

FRANCO MONTORO, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais e à visça da exposição
do Secretário da Segurança Pública, - ,

Decreta:

Artigo 1.o — Fica delegada ao Secretário da Segurança
Pública, competência para autorizar o recebimento de bens
móveis em doação, sem encargos.

Parágrafo único — A autorização de que trata este artigo
será feita por ato próprio, publicado no Diário Oficial e conte-
rá o nome da unidade donatária e da entidade doadora, espe-
cificação e valor do bem móvel doado.

Artigo 2.o — Este decreto entrará em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 7 de agosto de 1986.

FRANCO MONTORO

Eduardo Augusto Muylaer: Antunes,

Secretário da Segurança Pública

Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do Governo

Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 7 de

agosto de 1986.

DECRETO N.o 25.645, DE 7 DE AGOSTO DE 1936

D& nova redação à cláusula quarta do con-

vênio objeto do Decreto n.o 24.419, de 3
de dezembro de 1983

FRANCO MONTORO, Governador do Estado de São

Paulo, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no

artigo 34, inciso XVI da Constituição do Estado e diante da

exposição de motivas do Secretário da Segurança Pública,

Decreta:

Artigo 1.o — A cláusula quarta do convênio objeto do

Decreto n.o 24.419, de 3 de dezembro de 1985, passa a vigo-

rar com a seguinte redação:

“Cláusula Quarta — A execução da obra c serviço previs-

tos neste convênio, no valor de Cz$ . correrá à conta dos

tecursos consignados no Código local . Elemento áL10 —

item 50 do orçamento vigente.

Parágrafo único — Os recursos financeiros da Secretaria

serão alocados ao Município, através de requisições mensais

emitidas com base em medições de serviços realizados, obser-

vado o limite consignado no correspondente empenho”.

Artigo 2.o — Este decreto entrará em vigor na data de

sua publicação. -

Palácio dos Bandeirantes, 7 de agosto de 1986.

FRANCO MONTORO

Eduardo Augusto Muylaert Antunes,

Secretário da Segurança Pública

Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do Governo

Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 7 de

agosto de 1986.

DECRETO N.o 25.646, DE 7 DE AGOSTO DE 1986

Dispõe sobre concessão de pensão, nos ter-

mos do Decreto-lei n.o 248, de 29 de mato

de 1970 .

FRANCO MONTORO, Governador do Estado de São

Paulo, no uso de suas atribuições legais e nos termos do artigo

5.o, do Decreto-lei n.o 248, de 29 de maio de 1970,

Decreta:

Artigo 1.o — Fica concedida, nos termos do Decreto-lei
n.o 248, de 29 de maio de 1970, regulamentado pelo decreto

de 10 de junho de 1970,pensão mensal vitalícia, fundamenta-

da no artigo 2.o, inciso II, do mencionado decreto-lei, a Paulo

Roberto da Cunha Brito, Prontuário n.o 54.993.

Artigo 2.o — O valor mensal da pensão de que trata o
presente decreto é fixado de acordo com o disposto no artigo

1.o da Lei n.o 4.639, de 16 de julho de 1985.

Artigo 3.o — O pagamento mensal da pensão ora conce-

dida será efetuado pela unidade competente da Secretaria da

Saúde.
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